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ATA OE REGISTROS DE PREçOS

A AssociâÉo públi.â do6 Municípios da Mi.Íorr€tião do Médio RioGrandê-AMEG, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,

nr 1,t4,lardim Pinheiros - Passos/MG, representado neste ato POR Olga Aparecida Bor8es Bastos, Sêcretária Executivâ dâ AMEG

considêrândo o julgamento da licitação nã modalidade de prêgão, na foÍma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne 010/2024

procêsso administÍativo n.e 04512024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s):

sAtÍ EM -|ON AUTOMOVEIS PEçÀS E SERVIçOS LÍD, inr.Íita no CNPJ: 12.579.490/m1.O1 êmeil :

licita(ão.sl@üamondo.com.br , Têlefoíe: 3l-gga27-3972, Enderêço: Âvênida P.incêsa do sul, 891, bairo: JaÍdim Anderê,

Varginha / MG, qualiíi'cada(s) nêsta ATÂ. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) .otada(s).

atendendo as condições preüstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 19 dê

abíil de 2021, na Rêsolução 198 de 2023 da AME6, e em conformidade com as ditposições ô seBuir:

,,. DO OB.,ETO

1.1 A prerente Ata tem por objeto o registro de pÍeços parâ a eventual contratação dê empÍesa parâ oquhições de vei.ulos

ortomotorct, simples, de Nss.io', motochlctos, onibus, wn, Íurtõo, omhutoncids iô odptodos c moquinoflos petodos

dattiiddo oo5 fiuikip:ros .onsoElodos do AME6. especificados no 6.2 do Íermo dê Referência. ahexo l, doeditolde Licitoçõo

no AOg/2024, quê é parte integrante desta Àta, assim como as propostas cujos pÍeços tenhãm sido íegistrados,

independentemêntê de transcrição.

2. Dos pREços, EspEctFtcaçôEs E QuÂNnrATlvos

2.1O pÍeço rêgistrado, as especificações do objeto, as quantidader minimas ê máximas de cadâ item, forôecêdoríes) e as demâis

condiçóes ofeÍtadas na(s) propostã(s) são as que seguêm:

ITÉM QUT VALOR

uNlÍÁRro
VALOR

TOÍÂt-

03 vEÍcuLo ÂLtro MoToR, HATCH {3veículo automotor , hatch, câpàcidade de 05

lugarês (sendo 4 pãssãg€iros ê 1 motoristà) ano/modelo 2024/2024 ou superior,

cor branca, com motor flêr I 8ãsolinã / êtanol) com potenciâ mÍnima 1m cvs de

potÊncia, ar condicionado, direçÃo elÉtrice ou hid.Áulicâ, t.âvaêlÉtrica nas portâí,

üdros elÉtricos nâs portas dianteira§, pâía choques pintados nâ cor do veÍculo,

pone malas de no mÍniíno IOO litÍos, e com todos os itens de segurança de ôcordo

o de ríÂnsito bíasileiro e idos lo denaúãn. '^RGO 13/ rl^Í

04 RS 93.000,00 372.0m,m

14 V€ Lo AUÍOMOÍOR TIPO cAMloNEÍE {Plcx-UP) cÂÊlNE oUPLA 02 veiculo

eotomotoí, tipo cemionete trâÇÃo4x4 (pick_up)cãbine dúplâ, câpâcidâdê minimà

de 05 luBa resl 01 motorista e 04 pa§sageiros), a no/modelo 2024/2024 ou 5upeíior,

cor bran€ã, com motoÍ a diesel )com potencia mÍnimê 16ocv5 de potÊnciâ,06

maíchas, sistêmà de freios abs , âr condicaonado, direçÃo êlÉtrica oll hidrÁulicâ,

trava elÉtrica nas poÍtas, vidros elÉtricos nâs portâs dianteiras, câpecidãdê de

caÍ8a no minimo 10«) k8, càpacidade de caçâmba no minimo 397 litros/volume e
com todos os itêns dê segurànçâ de acordo com o €Ódi8o de t.Ânsito bràsil€iro ê

exigidos pelo deôâtíân.' nÂTÍoRovotcÂNo olESEL 4xa

01 R$

188.00O,m
RS

188.(m,m

Rs

560.(m,m

2.2 A listagem do cadastro de Íeseava referente ao prêsênte retistÍo dê preços consta como an€xo a esta Ata.

3. óRcÃo(sl cERENcraDoR E pARnoPA}{ÍEÍs}

3.1 O órgão terenciador 5êrá a Associação Públicâ dos Municípios da MicroÍÍêgião do Médio Rio Grande - AMEG.

3.2 São municípios panicipantes do registro de prêços: Passos, Pimentâ, Piumhi. São Tomás de Aquino, Alpinopolis, lbiíaci ,

Câmara Municipal de São loão Batista do Gló.ia.
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4. oA ADEsÃo À AÍA DE REGtsrRo oE pREços

4.1 Durante ã vigência da âtã, os municípios consorciados a AMEG que não participaram do procedimento de IRP poderão adêrir
à ata dê regiltro de preços nã condição dê não pârticipantes, obsêrvados os seguintês requisitos:

4.1.1 apresentação de lustiÍicativa dâ vantagem da adesão, inclusive em situôções de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo mercado na forma do an.
23 da Lej nc 14.133, de 2021; e consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade Berenciadora e do forhecedor.

4.2 A autorilação dâ AMEG apenas será realizada após a aceitâção da adesão pêlo fornêcêdor

4..2.1 A AMEG podeÍá rejeitar adesôes caso elas possam acârrêtar pÍeiuí?o à execução de seus pÍóprios contÍatos ou à sua
cãpãcidãde de gerênciamento.

4.3 Após a autorização da AMEG, o óÍ8ão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo dê quê t.ata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorÍogâdo excepcionalmente,
mediante solicitação do óÍgão ou da entidade não participante âceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vi8ência da ata de regist.o de prêços.

4.5 O Município consorciado aa AMEG podêrá aderir a item da ata dê registro de pÍeços dâ qual seja integrante, na qualidãde de
não participânte, para ãqueles iten5 para os quais não teôha quantitativo registrado, obseÍvados os requisitos do item 4.1-

Dos Iimites pãÉ âs âdesôes

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de retistro dê prêços paÍa o geÍenciador ê os pârticipantes, independentemente do número de óÍgãos ou entidades não
participantes que aderiÍem à ata de registÍo de preços.

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e matêrial de consumo médico-hospitãlar por órtãos e entidades da
Administração Públicâ fedeÍal, estâduã|, distrital e municipal, ã ãdêsão à ata de registro dê p.eços gerenciada pêlo Ministério dâ 

^Saúde não estârá sujeite ao limite previsto ôo item 4.7.

4.9 A adêsâo à êtâ de íegistro de preços por órgãos e entidadês dâ Administração Pública êstaduã|, distíital e municipal podeÍá
sêr exigida pera fins de tÍansferências voluntárias. não ficando suieita ao limite de que trata o item 4.7, dêsde que seja dêstinada
à execução descentrali2adâ de proSÍama ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços retistrados com os
valores praticados no mêrcado na forma do ãrt. 23 da Lei ne 14.133, de 2021.

VêdaÉo a acÍésciíno de quantitativos

4.10 É vedãdo êfetuaÍ âcréscimos nos quantitativos Íixados nâ atâ de íegistro de preços.

s. vÂr"roADE, FoRMAUzaçÃo oA ATA DE REGtsrRo oÉ pREços E cÂoasrRo RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a parti. do primeiro dia útil subsequente à data de
divultação no PNCP, podendo ser prorrogadã por itual período, mediante a ânuência do Íornecedor, desde que comprovado o
preço vantãjoso.

5.1.1 O contrato decorrente dã ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no própÍio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a aâdâ exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamêntários, bem como a
previsão no plano plurianual, quàndo ultrepâssar 1 (um) exercício ÍinanceiÍo.

Â

4.6 tu aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitôtivos dos iten§ do instaumento convocôtório retistrados na ata de rêgistro de paeços para o gerenciador e para os
participantes.

U
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5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto dêveÍá haver a ihdicâção da disponibilidade

orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os Íornecedores rêgistrados na âta será formalizadã pelo órgão ou pela êntidade intêrêssada por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de êmpenho de despêsa, âutorização de compra ou outÍo instÍumento

hábil, confoÍmê o aít.95 da Lei ne 14.133, de 2021.
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5.2.1 O instrumento contratual de que tratâ o item 5.2. deverá ser ãssinado no prazo de validâdê da ata de íegistro dê preços.

5.3 Os contratos decorentes do sistema de rêgistro de píeços podeÍão seÍ alterados, obse,vàdo o art, 124 da Lei no 14.133, de

7021.

5.4 Aús a homologação da licitação ou da contràtação diÍeta, deverão sêí observadas as seguintes condiçôês para forrnali2aÉo

da ata de íegistro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante

ofeÍecer ou não proposta em quântitativo inferior ao máximo previsto to edrldl e sê obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na fo.ma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedoÍes que

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obÍas ou os sêÍviços com preços iguais aos do ediudicatáÍio, observãda a classificação da

llcitação; e

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a oÍdem de classificação dos licitantes ou dos Íornecedores íegistrados na ata

5.5 O registro a quê se refere ô item 5.4.2 tem poÍ objetivo a formação de cadâstro de rêsêrva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo sitnatário da atâ.

5.6 Para Íins dã ordêm de classificação, os licitantes ou fornecedorês que aceitarem rêduziÍ suas propostas pâra o prêço do

ãdjudicatário âhtecederão aquêles que mehtiveÍem sua proposta oÍi8inâ|.

5.7 A habilitação dos licitantês que comporão o cadastro dê reseNa a que se refere o item 0 somente será efetuada quando

houveÍ necessidadê de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 quando o licitante vencedor não assinâr â atâ de registro de pÍeços, no prazo e nas condições estabelecidos no editol; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do re8istro do licitante ou do registro de prêços nas hipóteset pÍevi§tas no item 0

5.8 O preço rêgistrado com indicação dos licitânter ê fornecedores será divulgado no PNCP e ficãrá disponibilizado durante a

vigência dã ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação diretã, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contÍêtãçâo direta, sêrá convocado paíã assinar a ata de Íegistro de píeços, no prazo ê nas condições estabêlecidos no edital de

licitação ou no aviso de contratação dirêta, sob pena dê decaií o direito, sem preiuí2o das sânçõês previstas na Lei ne 14.133, de

7021.

5.9.1 O pÍazo dê convocação podêrá seÍ proírogado 1 (uma) vê2, por igual período, mediante solicitação do licitênte ou

fornecedoí convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentê justiÍicada, e que a iustificativa seia aceita pela

AMEG.

5.11 Quando o convocâdo não assinar a ata de registro de preços no prazo e nãs condiçôes estabelecidos no editel ou no aviso

decontratação, êobseÍvado o disposto no item O, observando o item 5.7 e gubitens, Íica facultado aa AMEG convocaíos licitantes

remânescentes do cadastro de resêrva, na ordem de classificação, pãrâ fârê-lo em igual prazo e nãs condiçôes propostas pelo

primeiro classif icado.
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5.4.2.2 Mantrverem sua proposta oriEinâl.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinâtura digital e disponibilizâda no Sistema de RegistÍo de Preços.
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5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes quê trata o item 5.4.2.1, âceitar a contratação nos termos do item
obrervados o valor estimado e suâ eventualatualização nos termôs do editot,ooóeÍà:

AMEG]

5.12.1 Convocar paaa nê8ociação os demais licitantês ou fornecedores remanêscentes cujos preços foGm regiírados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de pÍeço melhor, mesmo que acima do pÍêço do
adjudicatário; ou

5.13 Â existêncla de prêçôs registrados implicará compromisso de folnecimento nas condiçôe! êstâbêlecidas, mas não obrigará
a AMÊG a contratar, facultâda a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde quê dêvidam entê j ustificada.

6. aLTERAçÃo ou aÍuar-rzaçÂo oos pRrços REGtsrRAoos

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos prêços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registÍados, nâs seguintes situãções:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pÍíncipe ou êm decorrênciâ de fatos imprêvisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizêm a execuÉo dâ ata talcomo pactuada, nostermos da alíhea'd" do inciso lldo caput
do art. 124 da Lei n. 14.133, de 2021;

6.1.2 Em cã9o de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le8ais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovadâ Íepercussão sobíe os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta dê cláurula de reajustamento ou repa.tuação sobre os
preços registrados, nos termos dã Lei ns 14.133, de202L.

6 1.3.1 No caso do reaiu§tamento, deverá ser resp€itadâ a contatem da ânualidàde ê o índice previstos paaa a contratação;

6.1.3.2 No cêso da repactuação, poderá seí a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação

7. NEGoctAçÃo DE pREços REGtsrRAoos

7 1 Na hipótese de o preço registrâdo tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supeÍvênientê, o órgão ou
êntidade gerênciadora convocará o fornecêdor para negociar a rêdução do preço registrado.

7.1.1 Caso não ãceite redu2ia seu preço ãos valorês prâticados pelo meÍcado, o fornêcedor será lib€rado do compÍomisso
a§sumido quanto ao itern registÉdo, sem aplicação de pênalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de Íeserva, na ordem de
classiÍicação, pãra verificâr sê aceitâm Íeduzir seus paeços aosvalores dê meÍcado e não convoaará os licitantes ou fornêcedores
que tivêram seu registro cancelado.

7.1.3 se não obtiver êxito nas negociaçôes, a AMEG procede.á ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabívêis para obtenção de contÍatação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótes€ de redução do preço registrado, o terenciador comunicará aos órtãos e às entidades que tiverem firmado
contÍatos decoríentes da ata de retistro de píêços para que âvâliêm a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociaçãô êom vistas à âlteraÉo contÍatual, observâdo o disposto no art. 124 da Lêi ne 14.133, dê 2021.

7.1.5 Na hipótêse de o preço de mercado tornàr_se superior ao preço Íegistrado e o fornecedor nâo poder cumprií as obrigaçôes
estabelecidas na âta, será facultado ao foÍnecêdor requerer aa AMEG a alteração do prêço registrado, mediante comprJvação
de fato supervêhiente que supostamente o impossibilite de cumpÍir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encâminhaíá, iuntamente com o pedido de alteração, a documentàção comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçâo às condições inicialmente pactuadâs.

"m

L

5.12.2 Adjudicâr e firmar o contrato nãs condições oíeítada5 pelos licitantês ou foínecedores remanêscente5, atendida a oÍdem
classificatóÍia, quahdo frustrada â hegociação de melhor condição.
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7.2.2 Não hipótese de não comprovação dâ existência de fato superveniente que inviabilize o preço

indeferido pela AMEG e o fornecedor deverá cúmprir a5 obrigações estabelecidas nâ ata, sob pena

regist.o, nos termos do itêm O, sem pÍeiuízo das sanções pÍevístâs na Lêi n9 14 133, dê 2021, e na legi
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slação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancêlamento do registro do fomecêdor, nos termos do item anteÍior, a AMEG convocará os fornecedores

do cadastÍo de reserva, na oÍdem de classificaçáo, pa ra ve rificar se aceita m manter Seus preços Íegistrados, observado o disposto

no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas netociações, â AMEG procederá ao cancelamento da ata de registro de prêços, nos termos do item

O, e adotaÍá âs medidas cabívêis para a obtenção da contrâtação mais vântajosa

7.2.5 Na hipótêse de compÍovação da majoração dô preço de mercado que inviabilize o preço ÍêSistrado, conforme previsto no

item O e no item O, a AMEG ãtualiu ârá o preço registrado, de acordo com a Íealidade dos valoÍês praticados pelo mercâdo.

7.2.6 A AMEG comunicará âos Municípios consorciâdos que tiverem fiímâdo contratos decorrentes da ata de Íegistro de pÍeços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para quê avâliem a necessidâde de alteração contrâtual, observado o disposto no

art. 124 dâ Lei na 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENÍO DAS QUANÍIDADES REGISTRÂDAs NA ATA OE REGISÍRO DE PREçOS

8.14s quântidades previstâs para os itens com preços registrâdos nas atas de regiíro de preços poderão seÍ remanêiadas pelâ

AMEG entre os Municípios consorciados pârticipantes e não pôrticipantes do retistro de preços

8.2 O rêmâne.iamento somente poderá serÍeito

8.2.1 De Município coôsoíciado participante para Município consoÍciado pârticipante; ou

8.2.2 De Município con50rciado participantê para Município consorciado não paÍticipahte

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiveÍ estimado as quantidades que p.etende contratar será considerado participante

Dara eÍeito do rêmanejamento.

8.4 Na hipótese dê remanejamento de Município consorciado participante para Município consorciado não pãrticipante, serão

obsêrvados os limites previstos no art. 32 da RESoLUçÂo Ne 198/2023 dâ AMEG.

8.5 Competirá a AMEG autoÍizaÍ o remanejamênto solicitado, com a rêdução do quantitativo iniciãlmente informado pelo

Município consorciado participante, desde que haja prévia anúência do Município que sofrer redução dos quantitâtlvos

informados.

9. CANCELÂMÊNTO DO RE6TSTRO DO LlClrANTE VENCEOOR E DOS PREçOS REGISTRAOOS

9.1 o registro do foínêcedor será cancelãdo pela ÀMEG, quando o fornecedor

9.1.1 DescumpÍir as condições da ata de reSistro de preços, sem motivo justificado;

9,1.2 Não rêtiÍâr a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela AdministÍação sem justiÍicativa

rczoável;

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do âÍt. 156 da Lei ne 14.133, de 2021

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei nl 14.133, de 2021, caso a

penalidâde aplicada ao fornecedor nãô ultÍapasse o prazo devigência dâ âta dê Íegistro dê preços, poderá o óÍ8ão ou â êntidâde
gerenciadora, mediente decisão fundamêntada, decidiÍ pela mânutenção do retistro de preços, vedãdãs contratações derivadas

da âtã enquanto perduraÍem os efeitosdâ sanção

9.2 O cancelamento de registros nas hipótesês previstas no item 0 sêrá foÍmâlizãdo por dêspacho da aMEG,8ârântidos os

princípios do contraditório ê da âmpla defesa.

tu

9.1.3 Não aceitar manter sêu preço rêgistrado, na hipótese pÍeviste no ãrtigo 27, § 2e, de RESOLUçÃO Ne 198/2023 dâ AMEG; ou
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9.3 Na hipótese de cancelamento do registao do fornecedoÍ, a AMEG poderá convocar os licitantes que compõ€m o cadastro de

reserva, observada a oídem de classificação.

9.4 O cancelamento dos píeços Íegistrados poderá ser realizado pêla AMEG, em determinada ata de registro de preços, total ou
paÍcialmente, na5 seguinles hipótesês, desdê que devidamente comprovadas ê justiÍicadas:

9.4.1 Por rarão de intê.ê.sê público;

9.4.2 A p€dido do fornecedor, dêco,rehtê dê caso fortuito ou forçâ maior; ou

9,4.3 5e não houveÍ êxito nas negociaçô€s, nãs hipótêsês êm que o píeço de me..ádo toÍnaÍ-se superioÍ ou inÍerior ao preço

retistrado, nos tê.mos dos artigos 26, § 3e e 27, § 4e, ambos da RESOLUçÃo Ns 198/2023 da AMEG.

10. DÀS PEÍ'IAUOADES

10.1 O descumprimehto da Atâ de Registro de Prêços ensejará aplicação das penalidadês estabele.idas no edital.

10.1.1 As sànçõês também se aplicam aos integrantes do cadastío de íeserva no registro de preço5 que, convocados, não

honraÍem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência da AMEG a aplicação das pênâlidades decorrentes do descumprimento do pa.tuado nêsta ata de reSistro

de preço (art. 7e, inc. xvl, da RESoLUçÃo Ne 198/2023 da AMEG.

10.3 O MunicÍpio consorciado pefticipante deveÍá comunicar aa AMEG qualquer das ocorrências previ5tas no item 9.1, dada a
ôecessidâde de instauaação dê procedimento pãra cancelamento do registro do Íornecêdor.

11. coNDrçÕ€s GERAIS

11.14s condiçõesgerais de execução do objeto, tais como os prâ2os para entreSa e recebimento, as obriSaçôesda Administração

e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do âjustê, encontram-se definidos no TeÍmo de ReÍerência, ÂNÊXO

AO EDIÍAL.

11.2 No caso de âdjudicaçâo por preço global de grupo de iteôs, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se

houver pÍévia pesquisa dê mercãdo e demonstração de sua vanta8em para o ór8ão ou a entidade.
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